
MARINHA DO BRASIL

COMANDO DO 4º DISTRITO NAVAL

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

 

 

 

OMAp: Comando do 4º Distrito Naval

Área Requisitante ou Técnica (Unidade/Setor/Depto): Divisão de Finanças e Controle Orçamentário

Responsável pela Demanda: 1T(IM) Melo Telefone: (91) 3216-4047

Matrícula/SIAPE: 13.0343.91 E-mail: matos.melo@marinha.mil.br

Objeto:

( ) Serviço não continuado

( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra

( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra

( ) Material de consumo

(X) Material permanente/equipamento

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação justifica-se pela necessidade de aquisição de Televisores Smart TV 55" e aparelhos de Ar-

condicionado de 12.000 BTU destinados à melhoria das condições de habitabilidade dos compartimentos do Comando do 4º

Distrito Naval.

Os aparelhos de ar-condicionado visam suprir a ausência de climatização adequada nos compartimentos, condição essencial ao

bem-estar e à qualidade de vida do efetivo. Em ambiente de clima equatorial, como o de Belém do Pará, a falta de

climatização impõe condições adversas ao descanso e à recuperação do pessoal, com potencial impacto negativo na saúde, no

rendimento operacional e na motivação dos militares.

Os televisores, por sua vez, serão empregados como ferramentas de apoio ao adestramento e à disseminação de informações e

dados relevantes às divisões, contribuindo para a eficiência das atividades internas e para a comunicação institucional no

âmbito da Organização Militar.

A aquisição ora proposta atende aos preceitos de dignidade e bem-estar do militar previstos nos regulamentos da Marinha do

Brasil, contribuindo para a manutenção de condições de habitabilidade compatíveis com as exigências do serviço naval.

2. DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO

Aquisição de Televisores Smart TV 55" e aparelhos de Ar-condicionado de 12.000 BTU, destinados à melhoria das condições

de habitabilidade dos compartimentos do Comando do 4º Distrito Naval, por meio de dispensa eletrônica, com fundamento no

art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

3. QUANTIDADE A SER CONTRATADA

As quantidades dos itens a serem contratados consta detalhada no Termo de Referência em anexo.

4. ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A estimativa preliminar do valor da contratação é de R$ 14.834,26 (quatorze mil, oitocentos e trinta e quatro reais e vinte e

seis centavos)

5. INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO

A conclusão da contratação está prevista para ocorrer até 06 de Junho.

6. GRAU DE PRIORIDADE DA COMPRA OU DA CONTRATAÇÃO

Entende-se como baixa prioridade.

7. INDICAÇÃO DE VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM O OBJETO DE OUTRO DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

Não há contratações correlatas.

 

Belém, PA, na data da assinatura.

 

GABRIEL DE MATOS DE MELO

Primeiro-Tenente (IM)

Encarregado da Divisão de Finanças e Controle Orçamentário
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